RECOMENDAÇÕES PARA INSCRIÇÃO NA O.A.
Épocas de Admissão
De Acordo com deliberação do Conselho Regional de Admissão, as épocas de admissão passarão a ocorrer, a partir de Janeiro de 2007, nos primeiros 5  (cinco) dias úteis de cada mês, (com excepção dos meses de Agosto e de Dezembro).

 

Aceitação de documentos
A secretaria encontra-se instruída para não aceitar qualquer processo que não se encontre correctamente formalizado. Assim sendo, recomenda-se a todos os candidatos que procedam à sua inscrição no início de cada semana de admissão. Deste modo e no caso de se detectar alguma deficiência no processo, terão até o final dessa semana para corrigir eventuais falhas e proceder à inscrição.

Nos certificados de habilitações apresentados deverão constar todas as cadeiras realizadas para obtenção da Licenciatura e o Plano de Estudos a que esta obedece.

 

Ficha de Inscrição – Entidades de Acolhimento
Nos casos em que as entidades de acolhimento se encontrem constituídas sob a forma de sociedade, ou no caso de serem organismos públicos, deverá constar o carimbo ou selo da entidade e a assinatura de quem a obriga, na área prevista para o efeito. No caso de a empresa não possuir o carimbo, poderá ser apresentada uma cópia actualizada do registo comercial da empresa.

 

Patrono – Número máximo de estágios
Com a transição do RA para o RI o número máximo de estágios que um patrono pode orientar passou de 5 para 3. Por nem  todos os arquitectos estarem ainda cientes deste facto, recomenda-se que os candidatos mencionem este aspecto aos arquitectos que aceitem ser seus patronos e verifiquem que não existe qualquer impedimento por esta via.

 

Impressão de fichas descarregadas na Internet
A Ficha de Membro efectivo tem duas faces, assim deve ser impressa numa folha na frente e no verso. Recomenda-se que todas as fichas sejam impressas em papel de formato DINA4 de 120/80 gramas.
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